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Capão Bonito é bicampeã da Copa Record 
de Futsal – Série Ouro 2025

COPA RECORD 2025 SÉRIE OURO | A equipe Só 
Neguinho/Calhas Dingo, que representou Capão 
Bonito na Copa Record de Futsal 2025 – Série 
Ouro, mais uma vez fez história e garantiu o 
bicampeonato regional.
	 De forma brilhante e determinada, o 
time comandado pelo técnico Marinho e pelo 
esportista Anderson Dingo conquistou o título 
em uma final emocionante, realizada na noite de 
terça-feira (21/10), no Ginásio de Esportes Sílvio 
Roberto Martins, em Porangaba.
	 Em uma partida repleta de emoção, 
garra e superação, Capão Bonito venceu 
Porangaba por 6 a 3, de virada. 
	 A equipe começou com tudo e abriu 
o placar com Claytinho, que acertou um chute 
cruzado no ângulo após bela assistência do 
goleiro Serra. 

No entanto, Porangaba reagiu e virou o jogo. 
Demonstrando equilíbrio e força tática, Capão 
Bonito empatou com Gabriel Pereira, retomou a 
liderança com Pula e ampliou o placar com uma 
excelente atuação coletiva, principalmente no 
segundo tempo.
	 O título coroou mais uma grande 
campanha. Em 2024, Capão Bonito já havia 
conquistado a Copa Record, também contra 
Porangaba, em uma final histórica disputada no 
Ginásio Prof. José Elias de Proença, em casa. 
Este novo triunfo reforça o protagonismo da 
cidade no futsal regional.
	 Para chegar à final deste ano, a equipe 
dos técnicos Marinho e Dingo superou o forte 
time de Quadra por 5 a 3. Já Porangaba, para 
chegar à decisão, goleou o Distrito do Turvo dos 
Almeidas (Capão Bonito) por 7 a 1, impedindo 

uma final totalmente capão-bonitense.
	 Durante a comemoração, o empresário 
e esportista Anderson Dingo destacou a 
determinação e união da equipe, dedicando o 
título ao professor João Porco, grande nome do 
esporte local. “Porangaba tem um grande time 
e jogava em casa com o apoio da torcida, mas 
nossa equipe mostrou equilíbrio e foco para 
conquistar novamente o título”, ressaltou Dingo.
	 A equipe campeã foi composta pelo 
auxiliar técnico Maicon e pelos atletas Luiz 
Gustavo (Pula), Pedrão, Paulinho Loco, Rodrigo, 
Matheus, Serra, Macabeu, Babu, Claytinho, Éder, 
Felipinho, Tungal e Boguinha.
	 Com o bicampeonato, Capão Bonito 
reafirma sua força e tradição no futsal regional 
— um orgulho para o esporte e para toda a 
cidade.
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LOCAL
CENTRO DE CONVENÇÕES

HORÁRIO
18H

CIDADE
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA

Capão BonitoCapão Bonito
QUARTA-FEIRA
12/11/2025

PARTICIPE!PARTICIPE!

você.O FUTURO DA NOSSA CIDADE SE CONSTRÓI COM

CONVITE
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NOTIFICAÇÃO AOS MORADORES DO BAIRRO SANTA IZABEL 

A Prefeitura Municipal de Capão Bonito, por meio da Secretaria de Planejamento, informa que 
está dando continuidade ao projeto de asfaltamento no Bairro Santa Izabel. Para que as obras 
de pavimentação possam prosseguir de forma adequada e duradoura, é indispensável que todos 
os imóveis estejam devidamente conectados à rede coletora de esgoto já disponível no bairro. 

A conexão dos imóveis à rede coletora de esgoto é uma obrigação legal, conforme 
estabelecido pela Lei Federal nº 11.445/2007, pelo Decreto Estadual nº 8.468/1976 e pela 
Norma de Referência nº 11/2024 da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 
(ANA), publicada em dezembro de 2024. 
Essas normas têm por objetivo garantir a proteção da saúde pública, a preservação 
ambiental e o correto funcionamento do sistema de esgotamento sanitário, determinando 
que toda edificação situada em logradouro servido por rede pública de esgoto deve se interligar 
a ela. 

Em conformidade com as tratativas pactuadas no âmbito da Unidade Regional de Água e Esgoto 
(URAE 1 – Sudeste), e em parceria com a Sabesp, segue anexo a esta notificação a relação dos 
imóveis ainda não conectados às redes coletoras existentes. 

Ressaltamos que o Contrato de Concessão nº 01/2024, firmado entre a URAE 1 – Sudeste e a 
Sabesp, prevê a cobrança da tarifa de disponibilidade para os imóveis onde há ligação factível 
(isto é, tecnicamente possível) não efetivada pelo usuário, conforme disposto na cláusula 8, 
alínea “m” do referido contrato. 

Dessa forma, os imóveis que permanecerem desconectados estarão sujeitos à cobrança da tarifa 
de disponibilidade, conforme o marco legal e regulatório vigente, além de ficarem tecnicamente 
impedidos de receber a pavimentação definitiva em sua rua até a regularização da ligação. 

A Prefeitura solicita, portanto, que os moradores regularizem a situação de seus imóveis junto à 
Sabesp, providenciando a conexão imediata à rede de esgoto disponível. Essa medida é 
essencial para garantir a continuidade das obras de infraestrutura e para assegurar um ambiente 
urbano mais saudável e sustentável. Lembrando que a primeira ligação é GRATUÍTA. 

Para esclarecimentos ou orientações sobre o procedimento de ligação, os moradores podem 
procurar a Agência da Sabesp em Capão Bonito, localizada na Rua Dom José de Aguirre, 92, 
Jardim Cruzeiro ou entrar em contato pelo telefone (15) 3543-8200 

Atenciosamente, 

MARCELO BATISTA DA SILVA 
Secretário Municipal de Planejamento 
Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
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Imóveis não conectados – Bairro Santa Izabel (Capão Bonito/SP) 

Nº Logradouro Nº Complemento 
1 Rua Mariano Prestes Ferraz 237 — 
2 Rua Avelina Contieri de Almeida 264 — 
3 Rua Domingos de Freitas Sobrinho 260 / 259 Luiz 
4 Rua Avelina Contieri de Almeida 113 Casa 01 
5 Rua Domingos de Freitas Sobrinho 370 Casa 04 
6 Rua Mariano Prestes Ferraz 100 Casa 2 
7 Rua Domingos de Freitas Sobrinho 370 Casa 2 
8 Rua Fidelis Citadini 515 Casa B 
9 Rua Pedro Cesário Ferreira 277 Casa B 
10 Rua Francisco Lino Rodrigues 186 Casa B 
11 Rua Semei Sato 190 Fundos 
12 Rua João Martins 212 Fundos 
13 Rua Professora Izabel Maria de C. Camargo 285 Fundos 
14 Rua Manoel Antonio Marrão Filho 586 Fundos 
15 Rua Chieko Tamura 391 Refloresta 
16 Rua Professora Izabel Maria de C. Camargo 358 — 
17 Rua Pedro Cesário Ferreira 232 — 
18 Rua Pedro Amâncio Mendes 44 — 
19 Rua Francisco Lino Rodrigues 421 — 
20 Rua João Firmino de Oliveira 21 — 
21 Rua Manoel Antonio Marrão Filho 402 — 
22 Rua Avelina Contieri de Almeida 42 — 
23 Rua Manoel Antonio Marrão Filho 401 — 
24 Rua Mariano Prestes Ferraz 485 — 
25 Rua Chieko Tamura 410 — 
26 Rua Rodolfo Fadino – Santa Izabel 231 — 
27 Rua Rodolfo Fadino – Santa Izabel 386 — 
28 Avenida Anne Karine Oliveira Silva 271 — 
29 Rua Nelsi Camargo 96 — 
30 Rua Avelina Contieri de Almeida 387 — 
31 Rua Rodolfo Fadino – Santa Izabel 215 — 
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Nº Logradouro Nº Complemento 
32 Rua Fidelis Citadini 361 — 
33 Rua Avelina Contieri de Almeida 89 — 
34 Rua Domingos de Freitas Sobrinho 61 — 
35 Rua Manoel Antonio Marrão Filho 575 — 
36 Rua Arnoldo Schutt 134 — 
37 Rua Rodolfo Fadino – Santa Izabel 332 — 
38 Rua João Martins 162 — 
39 Rua Mariano Prestes Ferraz 288 — 
40 Rua Mariano Prestes Ferraz 208 — 
41 Rua Arnoldo Schutt 30 — 
42 Rua Domingos de Freitas Sobrinho 370 Comercial 
43 Rua Semei Sato 178 — 
44 Rua Rodolfo Fadino – Santa Izabel 568 — 
45 Rua Mariano Prestes Ferraz 452 — 
46 Rua Mariano Prestes Ferraz 100 — 
47 Rua Arnoldo Schutt 108 — 
48 Rua Domingos de Freitas Sobrinho 104 — 
49 Rua Nelsi Camargo 286 — 
50 Rua Nelsi Camargo 281 — 
51 Rua Semei Sato 706 — 
52 Avenida Anne Karine Oliveira Silva 450 — 
53 Rua Chieko Tamura 123 Comercial 
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CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE 
 

A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Planejamento, convida toda a população para 
participar da Conferência Municipal da Cidade 

O evento tem como objetivo central reativar o Conselho da Cidade e eleger os novos 
conselheiros, promovendo o fortalecimento da participação social nas decisões sobre o 
desenvolvimento urbano e qualidade de vida no município, envolvendo diversos setores, tais como 
mobilidade, habitação, meio ambiente entre outros. 

A Conferência é um espaço democrático e aberto, onde representantes do poder público, da 
sociedade civil, de movimentos sociais, ensino superior, setor empresarial e comunidade em geral 
poderão debater e deliberar sobre os rumos da cidade. 

📍📍 Local: Centro de Convenções “Joel Humberto Landim Stori 
        Data: 12 de novembro (quarta-feira) 
         Horário: 18h 
A presença de todos é fundamental para construir uma cidade mais justa, participativa e 
sustentável. 

 

Participe. Sua voz ajuda a construir o futuro da nossa cidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
SECRETARIA DA SAÚDE 

Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro   
CEP: 18300-335 

Tel: (15) 3542-1713  E-mail: saúde@capaobonito.sp.gov.br 
CNPJ: 46.634.259/0001-95 

 

 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 004/2025 

 

 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 131/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO BONITO. 

 

 

Por este instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO/SP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 46.634.259/0001-95, com sede na Rua 09 de Julho, nº 690, doravante denominado 

CONCEDENTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, CPF: 

072.113.748-29 e a entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO 

BONITO, inscrita no CNPJ sob o n° 46.886.149/0001-10, doravante denominado ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, sediada à Rua Camargo Lirio nº 51, Centro, Município de Capão Bonito/SP, 

representado pelo Sr. MARCO ANTONIO MASEDO MORETTO, portador do RG n° 29.868.423-8 e 

inscrito no CPF sob o n° 249.599.638-83, resolvem de comum acordo ADITAR, o presente Termo de 

Colaboração, em sua Clausula Terceira (dos recursos financeiros) consoante na Dispensa do 

Chamamento Público nº 226/2024, oriundo do processo administrativo nº 9029/1/2024, cujo objeto é a 

Prestação de serviços médicos Hospitalares e ambulatoriais de média e alta complexidade. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

1.1  Para a execução do objeto do presente Termo de Colaboração serão destinados o montante 

total de recursos de R$ 128.550,00 (cento e vinte oito mil quinhentos e cinquenta reais) para o repasse 

da Deliberação CIB nº 128, 02/10/2024 que fala sobre aprovação das transferências de Teto MAC, 

previsto no Plano de Expansão e a Deliberação CIB nº 97, 01/10/2025, que renova o Plano de 

expansão. 

1.2 Serão 06 parcelas, mensais e iguais, de R$ 21.425,00 (vinte um mil quatrocentos e vinte cinco 

reais) oriundo de Recurso Federal. 

 

A transferência dos recursos somente será realizada, de acordo com a programação orçamentária 

e financeira alocados no orçamento Municipal, observada a Classificação Orçamentária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
SECRETARIA DA SAÚDE 

Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro   
CEP: 18300-335 

Tel: (15) 3542-1713  E-mail: saúde@capaobonito.sp.gov.br 
CNPJ: 46.634.259/0001-95 

 

especificada: 

- Funcional programática: 10.302.0013.2098 

- Categoria Econômica: 3.3.50.39  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam mantidas todas as demais disposições e Cláusulas do Termo de Colaboração nº 131/2024, 

firmado entre as partes.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

3.1. Fica eleito, de comum acordo, o FORO desta cidade e comarca de Capão Bonito, para elucidar 

questões oriundas de interpretação deste TERMO ADITIVO que não puderem ser decididas pelas 

instâncias gestoras. 

E, por estarem assim certos e ajustados, firmam o presente termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 

na presença de duas testemunhas. 

 

 

                                                              Capão Bonito/SP, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

ANDREA CRISTIANE MILANI LINS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO MASEDO MORETTO 
PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
SECRETARIA DA SAÚDE 

Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro   
CEP: 18300-335 

Tel: (15) 3542-1713  E-mail: saúde@capaobonito.sp.gov.br 
CNPJ: 46.634.259/0001-95 

 

 
ANEXO RP-09 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): Prefeitura Municipal de Capão Bonito 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO BONITO  

TERMO DE COLABORAÇÃO N°:  131/2024 

   OBJETO: Prestação de serviços médicos Hospitalares e ambulatoriais de média e alta 

complexidade. 

    VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ 128.550,00 (cento e vinte oito mil quinhentos 

e cinquenta reais). 

              EXERCÍCIO:  2025        

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) 

sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade beneficiária e 

interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
SECRETARIA DA SAÚDE 

Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro   
CEP: 18300-335 

Tel: (15) 3542-1713  E-mail: saúde@capaobonito.sp.gov.br 
CNPJ: 46.634.259/0001-95 

 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Capão Bonito/SP, 21 de outubro de 2025 

 

  
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Júlio Fernando Galvão Dias 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  072.113.748-29  

 

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
 Nome: Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos   

 Cargo: Secretário Municipal de Saúde 

 CPF: 126.192.528-90 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: Marco Antônio Masedo Moretto 

Cargo: Provedor 

CPF: 249.599.638-83 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
SECRETARIA DA SAÚDE 

Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro   
CEP: 18300-335 

Tel: (15) 3542-1713  E-mail: saúde@capaobonito.sp.gov.br 
CNPJ: 46.634.259/0001-95 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Júlio Fernando Galvão Dias 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  072.113.748-29 

Assinatura:  ____________________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Marco Antônio Masedo Moretto 

Cargo: Provedor 

CPF: 249.599.638-83 

 Assinatura:____________________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Ordenador de Despesas                                                                           

Nome: Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos   

Cargo: Secretário Municipal de Saúde  

CPF: 126.192.528-90 

 Assinatura:  __________________________________________   

 
 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(*)  O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  
partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 167/25, DE 22 DE OUTRUBRO  DE 2017.   
 

Dispõe sobre regulamentação da Galeria 
de Arte a Céu Aberto do Município de 
Capão Bonito, que especifica.  

 
 
 
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A:  
 

 
Art. 1º Fica regulamentada a Galeria de Arte a Céu Aberto do Município de 

Capão Bonito, que será instalada no “Parque das Águas Prefeito Dr. Helio de Souza”, 
localizado na Rua Mário Milani, Vila Santa Rosa, Capão Bonito/SP e denominada como 
“Galeria de Arte a Céu Aberto Emília Yumiko Miyada”.     

 
Art. 2º As  despesas com a execução deste Decreto Municipal onerarão 

verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  
 
Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 22 de outubro de 

2025.     
 
 
 
 
       DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
           Prefeito Municipal  
       
 
 
 
 
 
Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  

 
 
 

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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DECRETO MUNICIPAL Nº  165/25, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025.   
 

Dispõe sobre alteração de Membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, que especifica. 

 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS,Prefeito do Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 
Considerandoos termos constantes do Protocolo Digital nº 14951/2025,   

 
 

D E C R E T A:  
 
 

Art. 1º Fica alterada a composição de Membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, quanto aos Representantes do Poder Público (III – 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura), que passa a constar da seguinte forma:   

 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
 
Titular – Maria Magali Alencar Lopes - RG n° 28.177.809-7    
Suplente – Juliana Aparecida Aliaga Ramos - RG n° 41.175.387-3   

Parágrafo único. Permanecem inalterados os demais termos constantes do 
Decreto Municipal nº 141/21, de 13 de outubro de 2021, não afetados pelas modificações ora 
introduzidas.  
  

Art. 2º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 20 de outubro de 2025.   
 
 
 
     DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  

Prefeito Municipal  
 
Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 164/25, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025.           
     

Dispõe sobre alteração de membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social  
de Capão Bonito, que especifica.  

 
 

 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 
 Considerando os termos constantes do Protoloco Digital nº 14949/2025   

 
 

 D E C R E T A:  
 
 

Art. 1º Fica alterada a constituição de Membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPÃO BONITO, quanto aos Representantes do Poder Público (Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura), que passa a vigorar da seguinte forma:  

 
PODER PÚBLICO  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA     
Titular: Juliana Aparecida Aliaga Ramos – RG nº 41.175.387-3   
Suplente: Maria Magali Alencar Lopes – RG nº 28.177.809-7    
 
Parágrafo único. Permanecem inalterados os demais termos constantes do 

Decreto Municipal nº 168/21, de 24 de novembro de 2021, não afetados pelas modificações ora 
introduzidas.   
 

 Art. 2º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação.   
 

 Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 20 de outubro de 2025.          
   
 
 
 
             DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   

          Prefeito Municipal  
 
 
 
 Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.   

 

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2025 
Processo Administrativo Nº 13051/2025 

 
 

Andrea Cristine Milani Lins dos Santos, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO a necessidade da Aquisição de móveis e equipamentos para 
diversos setores da saúde, com recursos das Emendas Parlamentares nº 112/2024, 
207/2024, 220/2024 e Emenda Federal nº 11179202000123001, dos vereadores, Alan 
Senciatti de Proença, Camila Cristina Camargo Pereira da Silveira, Roberto de Siqueira, 
José Carlos Tallarico Neto e Josiel Vieira , em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município, conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao 
presente instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU os lotes nº 1 e 02, com proposta 
global de R$ 11.534,00 (onze mil quinhentos e trinta e quatro reais), da empresa licitante 
SILVIO VIGIDO – CNPJ: 21.276.825/0001-03; os lotes nº 3, 4, 5 e 7, com proposta global de R$ 
3.412,12 (três mil quatrocentos e doze reais e doze centavos), da empresa licitante SOUL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA – CNPJ: 
51.659.136/0001-49, os lote nº 06, com proposta global R$ 799,00 (setecentos e noventa e 
nove reais), da empresa licitante MOREIRA E PEREIRA LTDA – CNPJ: 60.228.981/0001-50; 
os lotes nº 08 e 10, com proposta global de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), 
da empresa licitante M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – 
CNPJ: 32.593.430/0001-50, o lote 09, com proposta global de R$ 30.300,00 (trinta mil e 
trezentos reais), da empresa licitante AUDISERVICE ASSISTENCIA DE APARELHOS 
AUDITIVOS – CNPJ: 00.497.262/0001-03; os lote nº 11, com proposta global de R$ 520,00 
(quinhentos e vinte reais), da empresa licitante ALINE DALFRÉ BARBIERI ME – CNPJ: 
30.788.424/0001-23, o lote 13, com proposta global de R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta 
reais), da empresa licitante PIETRA ODONTO – CNPJ: 28.877.319/0001-19, o lote nº 14, com 
proposta global de R$ 1.284,70 (mil duzentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos), da 
empresa licitante COMERCIAL VANGUARDEIRA LTDA – CNPJ: 10.942.831/0001-36. O valor 
final desta licitação será de R$ 73.799,82 (setenta e três mil setecentos e noventa e nove 
reais e oitenta e dois centavos). 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2025, com 
fundamento no art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento 
procedido pelo Pregoeiro Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 
 

Capão Bonito/SP, 17 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

Andrea Cristine Milani Lins dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Processo Administrativo 14945/2025 
 

Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa para prestação de serviço de 
manutenção corretiva de veículo ambulância 2 macas placa EPF2G85, para a Secretaria Municipal 
de Saúde; 

CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 

 
RESOLVE: 

 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 31/2025, com 

fundamento no art. 74, caput da Lei 14.133/21, determinando a contratação da empresa DE NIGRIS 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 61.591.459/0007-97, pelo valor global de 
R$ 21.801,98 (vinte e um mil oitocentos e um reais e noventa e oito centavos). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Capão Bonito/SP, Na data da assinatura eletrônica. 
 
 

 
Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 
 

REVOGAÇÃO/ DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Protocolo 2811/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 130/2025 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Instalação de corrimão e vidro na ESF Vila Aparecida, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. 
 
Fica REVOGADO o referido procedimento licitatório, devido a incompatibilidade técnica entre o objeto descrito 
e o serviço a ser executado. E, considerando a necessidade de adequação entre o projeto e as especificações 
do objeto para garantir a correta execução contratual e evitar prejuízos à Administração. 
 
Recorro-me para tanto, aos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, para a legalidade do presente ato. 
 
Capão Bonito/SP, 22 de outubro de 2025. 

 
Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 
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